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INDICAÇÃO
PODER LEGISlATfVO DE CAMPO MOURÃO
P!\Hocolo Ng n 1 SI~
G~lilpoMourão.Ob' 04../~Horas DR; ~o

O Vereador que subscreve a presente, no uso de suas

atribuições, regimentais, respaldado no art .!l8, inc~so I, do Caderno
Normativo desta Casa de Leis, vem através da presente INDICAR ao Chefe
do Executivo Municipal Senhor Nelson José Tureck que:

- Execute o serviço de patrolamento e cascalhamento na Rua Ulisses
Guimarães defronte ao nO53 - Jardim Datei.

JUSTIFICATIV A

Visando a melhoria significativa da vida dos que residem
nas proximidades da referida rua, é o motivo principal para sugerir ao
Executivo Municipal a urgente realização de tal obra, pois alguns pontos
encontram-se em péssimas condições de trafegabilidade.

P .deferimento

Sala de Sessões, 25 de Janeiro de 2006.
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k»~E
VEREADOR

Favor enviar cópia ao SI" Rosalem Soares - Rua Ulisses Guimarães nO53 - Jardim BateI.
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A DIVISÃO LEGISLA TIVA CERTIFICA:

EGISTRO DE SÚMULA

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) njo existe súmula tegistrada por outro Ventadorsobre o assunto.

( ) existeo registrode súmulaporoutroVereador,em anexo.

NCIA DE LI L SOBRE A

( )NAo

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

( X ) nto há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada,nesta SeSsAoLegislativa(167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

-

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicaçãoe/ ou requerimentocom a mesma ou oposta finalidadede outro já
aprovado(artigo167,incisoVI)conformedocumentoanexo.

( X) nIo há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § ~, inciso I, do R I., pois nAoestá formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçAo
nO.........................

(em anexo) -art.151, § ~, inciso 11,alínea "d", do RI.

( ) a proposiçãotem conteúdoque foiobjetode Indicaçãoou Requerimentoaprovadosnos últimos
6 (seis) meses (cópiaanexo)- art. 151,§~, inciso11,altnea "e",do R.I.

( ) a proposiçãorefere.sea objetivo/metanão incluídono PlanoPlurianuale Leide Diretrizes
Orçamentárias,vigentes- art.128,§~. doRI.

CampoMourão, 16 de FEVEREIROde 2006.

~\...~..D~~.................
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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INVN/.camaracm.com.br
Assessoria Jurídica

j><flndicação nO
T> Indicação legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

/2006
/2006
}2006
12006

AUTOR (ES): ..............................................................................................................................................

OCORRÊNCIAS:

~reenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ...............

( ) Inorgânico por ferir: ~..............................................................................................

(

(

(

) Ilegal por ferir: , ...........................................................-
) Possível corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendás t...............................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:. ............
.~

.....................................................................................................................................................................

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ...............................................................................................

.....................................................................................................................................................................

( ) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. da lDO.

( ) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frenteao dispostono art. do PPA.

Parecerprolatado em Jo / O~ /2006.

Mfavorável à tramitação.
( ) favorável à tramitaçãocom,pmel1
( ) Pela apresentaçãode subsfitutivo
( ) Contrárioà tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


